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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro

Rio Grande-RS, CEP 96200-190
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23764.017656/2019-43

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Grampeadores/Cargas e Tesouras Cirúrgicas com itens em
regime de consignação , conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e constantes na tabela
abaixo e no Anexo I deste Termo de Referência.

Grupo 01  Itens 01 a 03, conforme descrito no Pedido nº 6591/2019.

Grupo 02  Itens 04 a 05, conforme descrito no Pedido nº 6591/2019.

Grupo 03  Itens 06 a 07, conforme descrito no Pedido nº 6591/2019.

Grupo 04  Itens 16 a 17, conforme descrito no Pedido nº 6591/2019.

Sem Grupo  Itens 08 a 16, conforme descrito no Pedido nº 6591/2019

1.2. Não foi fixada cota reservada para os itens, considerando que para o atendimento do objeto deste
processo licitatório não foi iden�ficado o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, considerando também que não foi entendido como vantajoso para a administração pública, tendo em vista que a
ampla concorrência neste processo alcançará um maior número de par�cipantes, garan�ndo assim a efe�va par�cipação dos
interessados, não prejudicando a par�cipação das empresas beneficiadas pela LC n° 123/2006, com base no art. 10, incisos I e II
do Decreto nº 8.538, de 2015.

1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura, não podendo
ser prorrogada, conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

1.4. A(s) empresa(s) vencedora(s), dos grupos/itens, deverá(ão) manter consignado no Almoxarifado do Hospital
Universitário:

Descrição Quan�dade
Grampeador linear cortante de 75mm recarregável descartável 06 unidades

Carga para grampeador linear cortante de 75mm 14 unidades
Grampeador linear de 30 mm recarregável descartável 03 unidades

Carga para grampeador linear 30 mm 03 unidades
Grampeador linear 60mm recarregável descartável 03 unidades

Carga para grampeador linear 60 mm 03 unidades
Grampeador intraluminal circular 28mm descartável 05 unidades
Grampeador intraluminal circular 31mm descartável 03 unidades
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Grampeador intraluminal circular 33mm descartável 03 unidades
Grampeador curvo cortante de 40mm recarregável descartável 03 unidades

Tesoura endoscópica coaguladora 36cm  x 5mm com acionamento manual 05 unidades
Clip cirúrgico extra large com sistema de trava 05 unidades

Grampeador intraluminal circular 21mm descartável 03 unidades
Grampeador intraluminal circular 25 mm descartável 05 unidades

Grampeador linear cortante de 45 mm recarregável descartável 03 unidades
Carga para grampeador linear 45 mm 03 unidades

 

1.5. A empresa vencedora do item 15 deverá ceder gratuitamente ao Hospital Universitário em regime de
comodato:

1.5.1. 02 (dois) clipadores.

1.6. As empresas deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de aceitabilidade da
proposta:

1.6.1. Registro do produto na ANVISA.

1.7. As empresas deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de habilitação técnica:

1.7.1. Alvará de Saúde ou Alvará de Licença Sanitária Municipal ou Estadual dentro do prazo de validade;

1.7.2. Autorização de Funcionamento expedida pelo Ministério da Saúde.

1.8. Caso haja necessidade, será solicitada amostra dos itens ganhos pelos fornecedores e os que não preencherem
os critérios de qualidade, na realização dos procedimentos, terão parecer técnico emi�do e serão desclassificados.

1.9. Para o caso de envio de amostras, o HU-FURG procederá da seguinte forma:

1.9.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descri�vo do edital, bem como se a mesma corresponde ao
que a licitante apresentou como proposta;

1.9.2. Avaliar tecnicamente a amostra em relação à qualidade da mesma, se o obje�vo de uso é alcançado sem
prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica. Isso será realizado pela comissão de padronização de materiais ou por
profissionais de áreas afins que u�lizam o respec�vo material.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Aquisição de Grampeadores/Cargas e Tesouras Cirúrgicas com itens em regime de consignação para o bloco
cirúrgico do HU, tem como obje�vo atender a demanda de materiais solicitados a Unidade de Abastecimento de Produtos para
Saúde do Hospital Universitário da FURG, garan�ndo o abastecimento ao bloco cirúrgico e o atendimento aos pacientes da
ins�tuição, conforme requisição elaborada pelo setor competente e anexa ao processo, com suas devidas jus�fica�vas.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado nesta licitação possui caracterís�cas de bens e serviços comuns,
conforme definido no parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa,
devendo ser encaminhado em remessa única. Local:

4.1.1. As reposições dos materiais consignados deverão ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após o comunicado do Hospital.
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4.1.2. Órgão Gerenciador: Almoxarifado do Hospital Universitário, conforme o endereço: Rua Visconde de
Paranaguá, 102 – Centro – Rio Grande/RS – CEP 96200-190 - Fone (53) 3233-8829/8839; no horário das 08h00min às
11h30min e das 13h30min às 16h00min.

4.2. Os bens deverão ser entregues no prazo es�pulado no subitem anterior, sendo que, a empresa que optar pelo
envio via Correios deverá encaminhar na modalidade Sedex, não sendo permi�do o envio na modalidade PAC.

4.2.1. O envio dos bens via Correios, transportadora ou outro serviço disponível e contratado pelo fornecedor,
deverá observar as peculiaridades do objeto de modo que o seu transporte seja adequado e garanta a qualidade do
material para u�lização/consumo, observando o prazo es�pulado para entrega.

4.3.  Não será aceita a imposição de valor mínimo para faturamento e entrega.

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quan�dade do material.

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.8. Deverão constar nas embalagens de todos os produtos entregues no Almoxarifado, as seguintes informações:

número de cer�ficado do produto no Ministério da Saúde;

indústria fabricante;

rótulo em português;

lote de fabricação;

nome do produto;

quan�dade.

4.9. Na nota fiscal deverá constar:

nome do paciente;

descrição e marca dos produtos;

número do empenho;

número de série e número de lote do material u�lizado;

número de registro da Anvisa e código SUS de todos os materiais u�lizados e código SUS do procedimento realizado;

CNPJ do fabricante;

nome do médico responsável pelo ato cirúrgico;

data da cirurgia.

4.10. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compa�vel com sua conservação, em
embalagens lacradas pelo fabricante. Exceção será feita aqueles produtos comprados em quan�dade inferior a menor
embalagem expedida pelo fabricante.
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4.11. O Setor de Suprimentos do Hospital Universitário reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam
entregues:

4.11.1. em embalagens de papelão que contenham diversos produtos, ou seja, na mesma caixa materiais
diferentes, não proporcionando uma condição boa de iden�ficação e conferência no ato do recebimento;

4.11.2. fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal
que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: descrição do objeto, marca/modelo, unidade de medida, quan�dade do item, valor unitário e total do item e prazo de
garan�a ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à con�nuidade do contrato.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, será designada formalmente
equipe de fiscalização com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da
legislação per�nente.

9.2. É facultada a contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que
jus�ficada a necessidade de assistência especializada.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

 

10. DO REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
con�das no Decreto nº 7.892, de 2013.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garan�do o regular processo administra�vo,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

11.1.1. Advertência;

11.1.2. Multa:

11.1.2.1. multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.1.2.2. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/empenho, no
caso de inexecução total do objeto;

11.1.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

11.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada
judicialmente.
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11.2. As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, devendo a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação da
instauração do processo administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual.

11.3. Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.

11.4. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

11.4.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

11.4.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.4.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

11.4.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.4.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

11.4.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

11.4.8. Não man�ver a proposta;

11.4.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.4.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

11.5. A EBSERH informará os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter
atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF -
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 

(assinado eletronicamente)

Equipe de Planejamento da Contratação:

Roberta Rodrigues Coelho;

Maria Aparecida Vieira Guerreiro;

Jaime Medeiros Cardoso.

 

Diante do exposto, no processo de Planejamento da Contratação, aprovo o referido Termo de Referência.

Wilson Oliveira Junior

Chefe da Divisão de Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar

 

____________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Item Descrição Qtd. Unidade

1

GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 75MM RECARREGÁVEL DESCARTÁVEL:Grampeador cirúrgico,
formato linear, �po cortante, comprimento cerca de 75, modelo recarregável, carregado c/ grampo

�tânio, aplicação* p/ tecido normal, esterilidade estéril, descartável. CÓD. INST.: 66890 CATMAT:
430380

80 Unidade

2
CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 75MM:Carga para grampeador cirúrgico,

compa�bilidade linear, material grampo �tânio, aplicação* p/ tecido normal, modelo c/ 2 linhas duplas
de grampo, largura cerca 75, esterilidade* estéril, uso único. CATMAT: 433526 CÓD. INST.: 62121

200 Unidade

3
CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 75MM:Carga para grampeador cirúrgico,

compa�bilidade linear, material grampo �tânio, aplicação p/ tecido espesso, modelo c/ 2 linhas duplas
de grampo, largura cerca 75, esterilidade: estéril, uso único. CATMAT: 433525 CÓD. INST.: 72426

40 Unidade

4

GRAMPEADOR LINEAR NÃO CORTANTE DE 30 MM, PARA TECIDO ESPESSO, RECARREGÁVEL,
DESCARTÁVEL: Grampeador cirúrgico, formato linear, comprimento cerca de 30, modelo recarregável,

carregado c/ grampo �tânio, aplicação* p/ tecido espesso, esterilidade estéril, descartável. COD.
INST.:69038  CATMAT: 430369

20 Unidade

5

CARGA COM LÂMINA PARA GRAMPEADOR LINEAR NÃO CORTANTE DE 30MM/ TECIDO ESPESSO:Carga
para grampeador cirúrgico, compa�bilidade linear, material grampo �tânio, aplicação* p/ tecido

espesso, modelo c/ 2 linhas duplas de grampo, largura cerca 30, esterilidade* estéril, uso único. COD.
INST.: 69649 CATMAT: 433518

20 Unidade

6

GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 60MM,TECIDO ESPESSO, RECARREGÁVEL,
DESCARTÁVEL:Grampeador cirúrgico, formato linear, comprimento cerca de 60, modelo recarregável,
carregado c/ grampo �tânio, aplicação* p/ tecido espesso, esterilidade estéril, descartável.COD. INST.:

68548 CATMAT: 430372

30 Unidade

7

CARGA COM LÂMINA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 60MM PARA TECIDO ESPESSO: Carga
para grampeador cirúrgico, compa�bilidade linear, material grampo �tânio, aplicação* p/ tecido
espesso, modelo c/ 2 linhas duplas de grampo, largura cerca 60, esterilidade* estéril, uso único.

CATMAT: 433521

30 Unidade

8
GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR 28MM:Grampeador circular intraluminal, formato corpo

curvo, material grampo �tânio, diâmetro grampo cerca de 28, esterilidade* estéril, descartável. CÓD.
INST.: 65525 CATMAT::428440

30 Unidade

9
GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR 31MM:Grampeador circular intraluminal, formato corpo

curvo, material grampo �tânio, diâmetro grampo cerca de 32, esterilidade* estéril, descartável.CÓD.
INST.: 66948 CATMAT: 428441

26 Unidade

10
GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR 33MM:Grampeador circular intraluminal, formato corpo

curvo, material grampo �tânio, diâmetro grampo cerca de 32, esterilidade* estéril, descartável. CÓD.
INST.: 66908 CATMAT: 428441

12 Unidade

11
GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR 21MM DESCARTÁVEL:Grampeador circular intraluminal,
formato corpo curvo, material grampo �tânio, diâmetro grampo cerca de 21, esterilidade* estéril,

descartável. CÓD. INST.: 67032 CATMAT: 428439
20 Unidade

12
GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR 25MM DESCARTÁVEL: Grampeador circular intraluminal,

material grampo �tânio, diâmetro grampo cerca de 25, esterilidade* estéril, descartável. CODIGO SUS
0702050261 COD. INST. 66949 CATMAT: 428432

15 Unidade

13

GRAMPEADOR CURVO CORTANTE DE 40 MM RECARREGÁVEL DESCARTÁVEL:Grampeador cirúrgico,
formato curvo, �po cortante, comprimento cerca de 40, modelo recarregável, carregado c/ grampo
�tânio, aplicação* p/ tecido espesso, esterilidade estéril, descartável. CÓD. INST.: 66910 CATMAT:

430376

15 Unidade

14

TESOURA ENDOSCÓPICA COAGULADORA 36CM X 5MM COM ACIONAMENTO MANUAL: Tesoura/pinça
ultrassônica, material descartável, diâmetro 5mm, haste de aproximadamente 36cm de comprimento,

�po ponta curva, estéril, aplicação p/ corte e coagulação simultânea. Caracterís�cas adicionais:
compa�vel c/bisturi harmônico Ethicon GEN11 ou com fornecimento de baterias em comodato. CÓD.

INST.: 66912 CATMAT: 310445

24 Unidade

15 CLIP CIRÚRGICO EXTRA LARGE (XL- TAMANHO GRANDE- DOURADO) COM SISTEMA DE TRAVA:  clip
cirúrgico de ligadura, �po hem-o-lock, em polímero, com sistema de travamento e capaz de reverter a

ligadura; para vasos/tecidos entre 7 mm-16mm, inabsorvível, com ranhuras internas, forma
arredondada, radio transparente. Deve suportar pressão de até 1000mmh. Blister contendo 06 clipes,

acondicionado em embalagem que contenha os dados de iden�ficação do produto, registro no

50 Unidade



15/01/2020 SEI/SEDE - 4168610 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6359880&infra_si… 8/8

MS/Anvisa, lote, data de fabricação e validade. Fornecer 02 clipadores (videolaparoscopia) em
comodato. Cod. Inst.: 68746 CATMAT-443991

16
GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 45MM RECARREGÁVEL DESCARTÁVEL:Grampeador cirúrgico,

formato linear, comprimento cerca de 45, modelo recarregável, carregado c/ grampo �tânio, aplicação*
p/ tecido espesso, esterilidade estéril, descartável. COD. INST. 69650 CATMAT: 430384

24 Unidade

17

CARGA COM LÂMINA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE DE 45MM PARA TECIDO ESPESSO: Carga
para grampeador cirúrgico, compa�bilidade linear, material grampo �tânio, aplicação* p/ tecido

espesso, modelo c/ 2 linhas duplas de grampo, largura cerca 45, esterilidade* estéril, uso único. SIGH:
73173 CATMAT: 433582

24 Unidade

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Haudt da Silva, Chefe de Unidade, em
06/12/2019, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4168610 e
o código CRC 2CE75799.

Referência: Processo nº 23764.017656/2019-43 SEI nº 4168610

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

